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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.109, DE 1980 

(DO SENADO FEDERAL) 

Dispõe sobre o depósito, em caderneta de poupança , 

do adicional referente às férias dos trabalhadores 

avulsos. 

(ÀS COMISSnES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE TRABA­

LHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL E DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E 

COMt:RCIO) 
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Dispõe sobre o depósito, em caderne 
ta de poupança, do adicional refe­
r ente às férias dos trabalhadores 
avulsos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O adicional referente às férias dos tra 

balhadores avulsos, inclusive os estivadores, conferentes e con 

sertadores de carga e de scarga, vigias portuários, arrumadores 

e ensacadores de café e de cacau, previsto na Lei n9 5.085, de 

27 de agosto de 1966, deverá ser depositado em caderneta de pou 

pança na Caixa Econômica Federal. 

Parágrafo único - Os juros e correção monetária 

creditados na caderneta de poupança reverterão em benefício da 

r e spectiva e ntidade sindical para ser aplicado em . - . aSSl.ste nCl.a 

social de seus associados, na forma prevista no respectivo esta 

tuto social. 

Art. 29 - Esta Le i entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM O~ DE JUNHO DE 1980 

SENADOR 

Presidente 

JON/ 
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LEGJ5UOO CITADA 
LEI \ " ~ l · ~ S, DE 27 DE .-'GOSTO DE IQ66 

RI'r":Jhtrr au~ trablllhadurl'~ 8~ul .. o~ o direil(l 8 rl-ria~. 
. A~t. .I~ t. rt:' (1nh lTlào ·.;J~' tr ab<llhac orc<; a \· ul~o~. i nclu~l\'e a('l~ CSlI\;'­
o ,, !C~ . llln ll:! cnlt:~ t: c \.'n' ::n JO()f C~ Oc C:.l~t<l C àe~C<lrFa . \'if:ia~ ronuáj l o~. ar­
rtJ m..1dlH C' ~ c l'n~J~· ..1dur r~ de café c de C;Je:Ju, o direito a rerJa~ ;:JnL;a!~ remunc. 
r.jd:J~ . Jfl llc.!:1d p· ,= J 's mesmos, no qCl c couocr , as ÓI ' rOSlçÕ t' ~ conSlanl e, 
das Seções I a V, do Capítulo IV do Título lI , artigos 130 a 147, da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, ap rovada pelo Decreto-lei n9 5.452 (*), de 19 
de maio de 1943. 

A rt. 29 As fér ias serão pagas pelos empregadores que adicionarào ao 
salário normal do traba lh ador avulso, uma importáncia destinada a esse lim . 

A rt. 39 Os Sindicatos representativos das respectivas categorias pro­
lissionais agirão como intermediá rios, recebendo as importáncias correspon­
dentes às fér ias, fiscalizando o preenchimento das condições, legais e regula­
mentares, aq uis itivas do direito, e efetuando o pagamento das férias aos tra­
balhadon:s, sindicalizados ou não , que fizerem jus a elas. 

A rt. 49 O Poder Executivo, dentro de 60 (sessenta) dias, regulamenta­
rá a presente lei, li xando o quantum percentual a ser acrescido ao salário para 
o paga mento das férias, que deverá ter em vista a relação existente entre o 
nú mero de dias e hor41s trabalhados e os referentes às férias : e estabelecendo 
a importância a ser recebida pelos Sindicatos para atender às necessárias des-
pesas de admin istração. -

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào . 
Art . 69 Revogam-se as disposições em contrário . ' 
H. CasteJlo Branco - Presidente da República. 

DEC~ETO N9 80.27 1, DE 19 DE SETEMBRO DE 1977 
Regulamenta a concessão de férias anuais remuneradas aos tra­

balhadores 8l'ulsos, e dá outras proyidências. 

O Presi dente da Rep6blica, usando da atribu ição que lhe confere o arti­
go 81, item 111 , da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 29 do 
Decreto-lei n9 1.535, de r3 de abril de 1977, decreta: . 

Art. 19 Os trabalhadores avulsos,-Sindicalizados ou I}ão, t~rão direito, 
anualmente, ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da respectiva re­
muneraçào, aplicando-se no que couber, as disposições cºnstantes das 
Seções I. 11 e VIII e artigo 142, do Capítulo IV do Título 11 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, com a redação do Decreto-lei n9 1.535; de 13 de abril • d~ 1977. . 

Art.' 29 Para atender ao pagamento das férias de que trata o artigo an­
terior, os rêquisitantes ou tomadores de serviço contribuirão com um adicio­
nal de IU% (dez por cento), calculado sobre a remuneração do trabalhador. 

§ I Y A contribuição referida neste artigo será recolhida até o dia 10 (dez) do més subseqüente ao da realização do serviço, diretamente peJos re­qui si tantes ou tomadores de serviço, à Caixa Económica Federal, para depó­si to em. conta espeCial intitulada "Remuneração de Férias - Trabalhadores Avulsos", em nome do sindicato representativo da respectiva categoria pro­fissional. 
§ 29 Dentro do prazo de ·72 (setenta e dua's) horas após a efetivação do 

recolh imento referido no parágrafo anterior~ ficarão os requisitantes ou to­
madores de serviço, obrigados a encaminhar ao Sindicato beneficiário o 
comprovante do depósito . 

, 

• 
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~ 3° Em se tra:an do de traba lhador avulso da orla marítima, a remessa 
do com provante a que ~( rek re o rMápafo anterior, será acompanhada de 
uma via da fo lha-padrã o de paga mento, emitida de acordo com o determi­
n;ldo pela Superin tendenria ~acional da Marinha Mercan te. 

Art. 39 A importáncia arrecadad3 na forma do art igo 29 deste Decreto 
ler:! o ~egl!inte des tino : 

1- 9 '70 (nove por cenlo) pa ra fin anciamen to das fi:r ia~ dos trabalhado­
re. a\' ulsos e contribuiç.ões previdenciárias; 

11 - 1% (um por cento ) para o custo dos encargos de adm inistração . 
Art. 4° Do Inon t an t e a que se re fere o Item II do a rt igo ante rior. a C a i­

)(a Econômica Federal efetuará. no prazo de 4g (quarenta e oito) horas. as 
seguintes transferenclas: 

I - lJ,7S% (setenta e cinco centésimos por centq) pa ra uma conta intitu ­
lada " Admin istração de Férias - Trabalhadores Avulsos" , em nome do 
Sindicato respectivo; 

11 - lJ,2S% (vinte e cinco centésimos por cen to) para a Federação a que 
estiver ~inculado o Si ndicato, creditado sob o mesmo título re ferido no item 
anterior. 

Art . S9 Inexistindo na localidade da sede do Sindicato, Filial ou Agén­
cia da Caixa Econômica Federal, o recolhimento a que se refere o artigo 29 . 

deste Decreto será feito na agência do Banco do Brasil SI A ou em estabeleci­
mento bancário integrante do sistema de arrecadação dos tributos federais . 

Art. 69 Os sindicatos profissionais respectivos agirão como interme­
diários, recebendo o adicional na forma do artigo 29 deste Decreto, apuran­
do o preenchimento das condições legais e regulamentares da aquisição do 
direito às férias, e efetuando o pagamento das férias aos trabalhadores . 

Art . 79 As férias dos trabalhadores avulsos serão de 3U (trinta) dias 
corridos, .salvo quando o montante do adicional for inferior ao salário-base 
diário mult iplicado por 3U (trinta), caso em que gozarão férias proporcio­
naIs. 

Parágrafo único. Para efeito de controle o Sindicato manterá registro 
específico, em fichas ou livro próprio, relativo a participação de cada traba­
lhador, sin'dicalizado ou não, no adicional a que se refere o it em I do artigo 

I 

39 . 

Art. 89 Ao entrar o trabalhador em férias, o Sindicato pagará ao traba­
lhador avulso importância equivalente à sua participação no adicional a que 
se refere o item I,do artigo 39, previamente registrada em fichas ou livros de 
controle, deduzindo; nessa ocasião, a contribuição por este devida à Previ­
déncia Social. 

Art. 99 O pagamento ,das férias ao trabalhador avulso será efetuado 
mediante cheque nominativo ou ordem de' pagamento, contra-recibo, con­
tendo o respectivo número de inscrição ou matrícula do beneficiário. 
• Art. lU. O Sindicato dividirá em grupos os 'profissionais em atividades, 
para efei to de concessão de férias, considerando as necessidades dos serviços 
que constituírem a atividade profissional respectiva. 

Art. 11. Para os efe itos deste Decreto, compreendem-se entre os traba-
lhadores. avulsos: 

• 

, 
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I - estivadores. inclusJve os trabalhadores em estJva de carvão e mio 
nCrlos ; 

, 

50S . 

11 - trabalhadore~ em alvarengas íalvarengueiros); 
111 - conferentes de carga e descarga; -
I V - consertadores de carga e descarga; 
V - vigias portuários: 
VI - amarra dores; 
VII - trabalhadores avulsos do serviço de bloco: 
VIII- trabalhadores avulsos de capatazia; 
IX - arrumadores: 
X - ensacadores de café. cacau. sal e similares: 
XI - trabalhadores na indúslria de extração de , ai na condição de avul· 

Parág rafo único .? O Min is tro do Trabal ho. mediante solicitação do _ 
Sindicato e ouvida jl Comissão de Enquadrqmento Sindic.al. poderá incl uir 
outras categorias na relação consta nte deste artigo. 

Art . 12. Sem prejuízo da atuação do Min istério do Trabalho. as Fede· 
rações representativas das categorias profissionais avulsas fiscalizarão o exa· 
10 cumprimento do disposto neste Decreto . 

-. Parágrafo único . Para efeito deste artigo os Sindicatos remeterão à Fe· 
deração a que estiverem vinculados. mensalmente . relação dos depósitos efe­
tuados pelos requisitantes ou tomadores de serviço. 

Art. 13. Nas lócalidades não jurisdicionadas por Sindicatos das cate­
gorid~ ae trabalhadores avulsos. as atividades atribuídas pelo presente De­
creto aos Sindicatos ficarão a cargo das entidades em grau superior. 

Art. 14. Os saldos apurados em funçã,? da arreca dação regulada pelo 
Decreto nY 61.851. de 6 de dezembro de 1967, serão transferidos para a conta 
especial referida no § I Q do artigo 29 deste Decreto . _ 

-Parágrafo único . Os Sindicatos providenciarão, no prazo de 30 (trin­
ta) dias, a contar da publicação do presente Decreto, as transferências referi­
das no caput des.te artigo . 

Ar\. 15 . O Min istro do Trabalho expedirá as instruções complementa­
res que se tornarem necessárias à execução deste Decreto. 

Ar\. 16. O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação. revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
nQ 61.851. de 6 de dezembro de 1967. 

ERNESTO GEISE~ - Presidente da Repúbli<>a. 
Arnaldo Prieto. - \ -

Puhl icado no De," (Seçào 11 ) de 2-6-79 

, 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 162, de 1979. 

Dispõe sobre o depósito, em caderne­
ta de poupança, do adicional referen 

... -- -te as ferias dos trabalhadores avul-
sos. 

Apresentado pelo Senhor Senador Amaral Furlan. 

Lido no expediente da sessão de 01/06/79, e publicado no DCN (Seção lI) 

de 02/06/80. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, Legislação 

aI e de Finanças. 

Em 20/03/80, é aprovado parecer favorável, com a emenda n9 l-CLS. 

Em 28/04/80, foram lidos os seguintes Pareceres: 

Soci-

N9 213/80, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Senhor 

Senador Raimundo Parente pela aprovação do Projeto. 

N9 214/80, da Comissão de Legislação Social, relatado pelo Senhor Se­

nador Henrique de La Rocque pela aprovação do projeto, com a emen-

da n9 l-CLS. 

N9 215/80, da Comissáo de Finanças,relatado pelo Senhor Senador Afon-

-- . -prOX1ma sessao. 

so Camargo, pela aprovação do Projeto. 

Em 26/05/80, é incluIdo em Ordem do Dia 

Em 27/05/80, é aprovado, com emenda, em 19 turno. Jt CR, para redigir o 

vencido para o 29 turno regimental. 

Em 29/05/80, é lido o Parecer n9 357/80, da CR, relatado pelo Senhor 
-Senador Mendes Canale, oferecendo a redaçao do vencido para o 19 tur-

nor regimental. 

Em 30/05/80, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 02/06/80, é aprovado a redação final} 1 CJ 
Â câmara dos Deputados com Ofício n9 f'J'O.l. J€ I O 

MGS/. 
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Em oq de junho de 1980. 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Depu­

tados, nos termos do art. 58, da Constituição Federal, o Pro 

jeto de Lei do Senado n9 162, de 1979, constante do autógrafo 

junto, que "dispõe sobre o depósito, em caderneta de poupan­

ça, do adicional referente às férias dos trabalhadores avul-

sos" • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis 

tinta consideração. 

SENADOR PASSOS PÔRTO 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da câmara dos Deputados 

ELA/ • 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 162, de 1979 

Dispõe sobre o depósito de férias remuneradas dos trabalhadores 
,avulsos em caderneta de poupança. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, 19 O adicional referente às férias dos trabalhadores avulsos pre­

visto na Lei n9 5,U85, de 27 de agosto de 1966, deverá ser depositado em ca­
derneta de poupança na Caixa Econômica Federal. 

Parágrafo único, Os juros e correção monetária creditados na cader­
neta de poupança reverterão em benefício da respectiva entidade sindical 
para se r aplicado em assistência social de seus associados, na forma prevista 
no respectivo estatuto social. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário . 

Justificação 

Atualmente, o depôsito do adicional referente às férias remuneradas dos 
t rabal hadores avulsos é depositado na Caixa Econômica Federal, em conta 
corrente, ' sem juros e correção monetária, constituindo-se tal prática em ato 
lesivo aos interesses desses trabalhadores que percebem s\la remuneraçào de 
fé ri as já reduzida pelos efeitos inflaciônários, o que não ocorre com os traba­
lhadores com vínculo empregatício que têm sua remuneração de férias atua­
lizada no mês de sua admissào conforme prescreve o art. 142 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho e' seus parágrafos, com a redação dada pelo 
Decreto-lei n9. 1.535, de 18 de abril de 1977. 

O depósito do adiciona l referente às férias dos trabalhadores avulsos 
vem sendo feito na Caixa Econômica Federal, consoante o que dispõe o De­
creto n9 80.27 1, de 19 de setembro de 1977, com a carência do amparo que se 
pn::tende dar aos trabalhadores avulsos a través deste Projeto de Lei . 

Sala das Sessões, 19 de junho ' de 1979. - Amaral Furlan. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.085, DE 27 DE AGOSTO DE 1966 

Reconhece aos trabalhadores avulsos o direito a férias. 

Art . 19 t reconhecido'aos trabalhadores avu lsos, inclusive aos estiva­
dores, conferentes e consertadoPes de carga e desca rga, vigias portuários, ar­
rumadores e ensacadores de café e de cacau, o direito a férias anuais remune­
radas, aplicando-se aos mesmos, no que couber, as disposições constantes 



.., 
~ 

~ 

IV 
.!! 
IV 
O 

O 
00 
cn 
~ -cn O) 
O 
~ 

M 
<DO 

"'Z 
~-J 
.3Q. 

-2-

. Art. 29 As férias serão pagas pelos empregadores que adicionarão ao 
salário normal do trabalhador avulso, uma importância destinada a esse fim. 

A rt. 39 Os Sindicatos representativos das respectivas. categorias pro­
fissionai s agirão como intermediários, recebendo as importâncias correspon­
dentes às férias, fiscalizando o preenchimento das condições, legais e regula­
mentares, aquisitivas do direito, e efetuando o pagamento das férias aos tra­
balhadores, sindicalizados ou não, que fizerem jus a elas. 

Art. 49 O Poder Executivo, dentro de 60 (sessenta) dias, regulamenta­
rá a presente lei, fixando o quantum percentual a ser acrescido ao salário para 
o pagamento das férias , que deverá ter em vista a relação existente entre o 
número de dias e horas trabalhados e os referentes às férias, e estabelecendo 
a importância a ser recebida pelos Sindicatos para atender às necessárias des­
pesas de administração. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. . 
H. Castello Branco - Presidente da República. 

DEC~ETO N9 80.271, DE 19 DE SETEMBRO DE 1977 

• .. 

Regulamenta a concessão de férias anuais remuneradas aos tra- _ 
balhadores avulsos, e dá outras providências. _ 

O Presidente da Rep6blica, usando da atribuição que lhe confere o arti­
go 81, item 111, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 29 do 
Decreto-lei n9 1.535, de r3 de abril de 1977, decreta: 

A rt. I Q Os trabalhadores avulsos,-Sindicalizados ou '1ão, terão direito, 
anualmente, ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da respectiva re­
muneração, aplicando-se no que couber, as disposições constantes das 
Seções I, 11 e V 111 e artigo 142, do Capítulo IV do Título 11 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, com a redação do Decreto-lei n9 1.535, de 13 de abril 
de 1977. ' 

Art. 29 Para atender ao pagamento das férias de Que trata o arti~o an­
terior, os requisitantes ou tomadores de serviço contribuirão com um adicio-
nai de 10% (dez por cento), calculado sobre a remuneração do trabalhador. 

§ 19 A contribuição referida neste artigo será recolhida até o dia 10 
(dez) do mês subseqüente ao da realização do serviço, diretamente pelos re­
quisitantes ou tomadores de serviço, à Caixa Econômica Federal, para depó­
sito em. conta especial intitulada "Remuneração de Férias - Trabalhadores 
Avulsos" , em nome do sindicato representativo da respectiva categoria pro­
fissional. 

• 

§ 29 Dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas após a efetivação do 
recolhimento referido no parágrafo anterior~ ficarão os requisitantes ou to-
madores de serviço, obrigados a encaminhar ao Sindicato beneficiário o e 
comprovante do depósito. 
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§ 39 Em se tratando de trabalhador avulso da orla marítima, a remessa ~ooo· 
do comprovante a que se reTere o parágrafo anterior, será acompanhada de 
uma via da folha-padrão de pagamento, emitida de acordo com o determi-
nado pela Superintendência Nacional da Marinha Mercante. 

Ar\. 39 A importância arrecadada na forma do artigo 29 deste Decreto 
terá o segui nte destino: 

1- 9% (nove por cento) para financiamento das féri as dos trabalhado­
res avulsos e contribuições previdenciárias; 

II - 1% (um por cento) para o custo dos encargos de administração . 
Ar\. 49 Do montante a que se refere o item 11 do artigo anterior, a Cai­

xa Econômica Federal efetuará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, as 
sl:guin tes transferências: 

I -li,75% (setenta e cinco centésimos por centq) para uma conta intitu­
lada "Administração de Férias - Trabalhadores Avulsos" , em nome do 
Sindicato respectivo; 

II -li,25% (vintl: e cinco centésimos por cento) para a Federação a que 
estiver vinculado o Sindicato, creditado sob o mesmo título referido no item 
anterior. 

Ar\. 59 Inexistindo na localidade da sede do Sindicato, Filial ou Agên­
cia da Caixa Econômica Federal, o recolhimento a que se refere o artigo 29 

deste Decreto será feito na agência do Banco do Brasil SI A ou em estabeleci­
mento bancário integrante do sistema de arrecadação dos tributos federais. 

Art. 69 Os si ndicatos profissionai~ respectivos agirão como interme­
diários, recebendo o adicional na forma do artigo 29 deste Decreto, apuran­
do o preenchimento das condições legais e regulamentares da aquisição do 
direito às férias, e efetuando o pagamento das férias aos trabalhadores . 

Art. 79 As férias dos trabalhadores avulsos serão de 30 (trinta) dias 
<.:orridos, salvo quando o montante do adicional for inferior ao salário-base 
di úrio multiplicado por 30 (trinta), caso em que gozarão férias proporcio­
nais. 

Parágrafo único. Para efeito de controle o Sindicato manterá registro 
específico, em fichas ou livro próprio, relativo a participação de cada traba­
lhador, sin'dicalizado ou não, no adicional a que se refere o item I do artigo 
39 . 

Art. 89 Ao entrar o trabalhador em férias, o Sindicato pagará ao traba­
lhador avulso importância equivalente à sua participação no adicional a que 
se refere o item I.do artigo 39, previamente registrada em fichas ou livros de 
controle, deduzindo, nessa ocasião, a contribuição por este devida à Previ­
dência Social. 

A r\. 99 O pagamento das férias ao trabalhador avulso será efetuado 
mediante cheque nominativo ou ordem de pagamento, contra-recibo, con­
tendo o respectivo número de inscrição ou matrícula do beneficiário . 
• Art. 10. O Sindicato dividirá em grupos os profissionais em atividades, 
para efeito de concessão de férias, considerando as necessidades dos serviços 
que constituírem a atividade profissional respectiva. 

Art. 11 . Para os efeitos deste Decreto, compreendem-se entre os traba-
lhadores . avulsos: 

• 
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I - estivadores, inclusive os trabalhadores em estiva de carvão e mi­
nérios: 

, 

sos, 

11 - trabalhadores em alvarengas (alvarengueiros); 
III - conferentes de carga e descarga; 
I V - consertadores de carga e descarga; 
V - vigias p'ortuários; 
VI - amarradores' , 
V II - trabalhadores avulsos do serviço de bloco; 
VIII - trabalhadores avulsos de capatazia; 
IX - arrumactores: 
X - ensacadores de café, cacau, sal e similares; 
X I - trabalhadores na indústria de extração de sal na condição de avul-

Parágrafo único ,' O Ministro do Trabalho, mediante solicitação do , 
Sindicato e ouvida a Comissão de Enquadr<,lmento Sindic-al, poderá incluir 
outras categorias na relação constante deste artigo, 

Art. 12 , Sem prejuízo da atuação do Ministério do Trabalho, as Fede­
rações representativas das categorias profissionais avulsas fiscalizarão o exa­
to cumprimento do disposto neste Decreto, 

Parágrafo único, Para efeito deste artigo os Sindicatos remeterão à Fe­
deração a que estiverem vinculados, mensalmente, relação dos depósitos efe-
tuados pelos requisitantes ou tomadores de serviço, , 

Art. 13, Nas localidades não jurisdicionadas por Sindicatos das cate­
gorids ae trabalhadores avulsos, as atividades 'ltribuídas pelo presente De­
creto aos Sindicatos ficarão a cargo das entidades em grau superior. 

Art, 14, Os saldos apurados em função da arrecadação regulada pelo 
Decreto n9 61.85 I, de 6 de dezembro de 1967, serão transferidos para a conta 
especial referida no § 19 do artigo 29 deste Decreto, 

Parágrafo único, Os Sindicatos providenciarão, no prazo de 30 (trin­
ta) dias, 'a contar da publicação do presente Decreto, as transferências referi­
das no caput des.te artigo , 

Art. 15, O Ministro do Trabalho expedirá as instruções complementa­
res que se tornarem necessárias à execução deste Decreto, 

A rI. 16, O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publi ­
cação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
n9 61.85 I. de 6 de dezembro de 1967. 

ERNESTO GEISEL - Presidente da RepúbliCi:a . 
Arnaldo Prieto. \ , 

Publica do no DC;\! (Seção II I de 2,6-79 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

'l5UU/ 6/79 

, . .. 

, . 



• -

SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N9s 213, 214 e 215, de 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 162, de 1979, que "dispõe 
sobre o depósito de férias remuneradas dos trabalhadores avulsos em 
caderneta de poupánça". 

PARECER N9 213, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 
O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Amaral Furlan, esta­

belece que o adicional referente às férias dos trabalhadores avulsos, de que 
trata a Lei n9 5.083, de 27 de agosto de 1966, seja depositado em Caderneta de 
Poupança da Caixa Econômica Federal- ao contrârio do depósito em conta 
corrente, sem juros e correção monetâria, naquela mesma instituição, confor­
me manda o Decreto n9 80.271, de 19 de setembro de 1977 -, revertendo os 
lucros da poupança em benefício da respectiva entidade sindical, para ser 
aplicado em programas de assistência social. 

Deve-se esclarecer que a referência à entidade sindical decorre de dispo· 
sição do art. 39 da Lei n9 5.083/66, que atribui aos sindicatos a intermediação, 
"recebendo as importâncias correspondentes às férias, fiscalizando o preen­
chimento das condições legais e regulamentares, aquisitivas-do direito, e efe­
tuando o pagamento .das férias aos trabalhadores ... " 

Na Justificação, salienta o Autor que o sistema vigente constitui-se "em 
ato lesivo aos interesses desses trabalhadores, que percebem sua remuneração 
de férias jâ reduzida pelos efeitos inflacionârios, o que não ocorre com os tra­
balhadores com vínculo empregatício, que têm sua remuneração de férias 
atualizada no mês de sua admissão, conforme prescreve o art. 142 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho e seus parágrafos, com a redação dada pelo 
Decreto-lei n9 1.535, de 18 de abril de 1977". 
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Deferida a apreciação do mérito às doutas Comissões de Legislação So­
cial · e de Finanças, e como inexistem ,óbices quanto ao aspecto jurídico­
constitucional, nosso Parecer é pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 12 de setembro de 1979. - Henrique de La Rocque, 
Presidente - Raimundo Parente, Relator - Nelson Carneiro - Lenoir Var­
gas - Aderbal Jurema - Murilo Badaró - Cunha Lima - Aluysio Chaves. 

PARECER N,9 214, DE 1980 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 
Intenta o presente projeto, de autoria do nobre Senador Amaral Furlan, 

seja o adicional referente às férias dos trabalhadores avulsos, previsto na Lei 
n9 5.085, de 27 de agosto de 1966, depositado em caderneta de poupança, na 
Caixa Econômica Federal e que os juros e correção monetária creditados na 
caderneta de poupança reverterão em beneficio da respectiva entidade sindi­
cal. 

O depósito do adicional em apreço é depositado na Caixa Econômica 
Federal, em conta corrente, sem render juros e sem correção monetária. 

. Na justificação, o ilustre autor enfatisa: "constituindo-se tal prática em 
ato lesiv.o aos interesses desses trabalhadores que percebem sua remuneração 
de férias já reduzida pelos efeitos inflacionários". 

Entendemos ser plenamente exeqUível a proposição ein estudo, com vis­
tas aos interesses sociais dos trabalhadores avulsos e de suas associações de 
classe, já, por natureza, sofridos por não terem emprego permanente, sujeitos 
a tarifas, serviços e tomadores aleatórios. 

Assim, opinamos pela aprovação do projeto, com uma emenda nos se­
guintes termos: 

EMENDA N9 I - CLS 

"O Artigo 19 do Projeto, em questão, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

Art. 19 O adicional referente às férias dos trabalhadores avulsos, inclu­
sive aos estivadores, conferentes e consertadores de carga e descarga, vigias 
portuários, arrumadores e ensacadores de café e de cacau, previsto na Lei n9 

5.085, de 27 de agosto de 1966, deverá ser depositado em caderneta de pou­
pança na Caixa Econômica Federal. 

Parágrafo único. (sem alt«ração)." 
Sala das Comissões, 20 de março de 1980. - Helvídio Nunes, Presidente 

- Henrique de La Rocque, Relator - Jaison Barreto - Humberto Lucena -
Eunice Michiles. 

PARECER N9 215, DE 1980 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Affonso Camargo 
De iniciativa do ilustre Senador Amaral Furlan vem a exame desta Co­

missão de Finanças ~ Projeto de Lei do Senado que dispõe sobre depósito de 
férias remuneradas dos trabalhadores avulsos, em caderneta de poupança. 

• ... 
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Justificando sua proposição destaca o autor: 

"Atualmente, o depósito do adicional referente às férias r 
neradas dos trabalhadores avutsos é depositado na Caixa Econômi­
'ca Federal, em conta corrente, sem juros e correção monetária. 
constituindo-se tal prática em ato lesivo aos interesses desses traba­
lhadores que percebem remuneração de férias já reduzida pelos efei­
tos inflacionários. o que não ocorre com os trabalhadores com 
vínculo empregatício que ~êm sua remuneração de férias atualizada 
no mês de sua admissão conforme prescreve o art. 142 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho e seus parágrafos, com a redação dada 
pelo Decreto-lei n9 1.535, de 18 de abril de 1977. 

O depósito do adicional referente às férias dos trabalhadores 
avulsos vem sendo feito na Caixa Econômica Federal, consoante o 
que dispõe o Decreto n9 80.271, de 19 de setembro de 1977, com a 
carência do amparo que se pretende dar aos trabalhadores avulsos 
através deste Projeto de Lei ." 

Em sua framitação nesta Casa a proposição colheu parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e aprov.ação. 

A Comissão de Legislação Social manifestou-se pela aprovação do pro­
jeto, com a 'Emenda nQ I - CLS, que modifica a redação do artigo }9, aper­
feiçoando a redação proposta. 

Trata-se de providência legal que visa a determinar o depósito, do adi­
cional de férias dos trabalhadores avulsos, em caderneta de poupança da Cai­
xa Econômica Federal, sendo medida justa em face da atual conjuntura alta­
mente inflacionária em que vive o País. 

Sob o aspecto financeiro - competência regimental da Comissão de Fi­
nanças - vale ressaltar qúe a Caderneta de Poupança é hoje um instrumento 
hábil para a atualização monetária de recursos financeiros, uma vez que nas 
contas correntes dos estabelecimentos de crédito o dinheiro depositado nada 
rende. 

À vista do exposto, concluímos pela aprova~ão do Projeto de Lei do Se­
nado nQ 162, de 1979. 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1980. - Cunha Lima, Presidente­
Affonso Camargo, Relator _. Mendes Canale - Raimundo Parente - Lo­
ml)nto Júnior - José Guiomard - Vicente Vuolo - Jutahy Magalhães -
Jorge Kalume - Mauro Benevides - Alberto Silva. 

Publ icados no DC'I (Seçào 11). de 29·4·80. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N9 357, de 1980 
Da Comissão de Redação 

Redaçào do vencido para o segundo turno regimental do Projeto 
de Lei do Senadó n9 162, de 1979. 

Relator: Senador Mendes Canale. 

A Comissão apresenta a redação do vencido para o segundo turno regi­
mental do Projeto de Lei do Senado n9 162, de 1979, que dispõe sobre o depó­
sito de férias remuneradas dos trabalhadores avulsos em caderneta de pou­
pança. 

Sala das Comissões, 29 de maio de 1980. - Adalberto Sena, Presidente; 
- Mendes Canale, Relator - Tarso Dutra. 

ANEXO AO PARECER N9 357, DE 1980 

Redaçào do vencido para o segundo turno regimental do Projeto 
de Lei do Senado n9 162, de 1979, que dispõe sobre o depósito, em ca­
derneta de poupança, do adicional referente às férias dos trabalhado­
res avulsos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O adicional referente às férias dos trabalhadores avulsos, inclu­

sive os estivadores, conferentes e consertadores de carga e descarga, vigias 
portuários, arrumadores e ensacadores de café e de cacau, previsto na Lei n9 
5.085, de 27 de agosto de 1966, deverá ser depositado em caderneta de pou­
pança na Caixa Econômica Federal. 

Parágrafo único. Os juros e correção monetária creditados na caderne­
ta de poupança reverterão em benefício da respectiva entidade sindical para 
ser aplicado em assistência social de seus associados, na forma prevista no 
respectivo estatuto social. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Publicada no DCN (Seçào 11 ). de 30-5-80. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

800/ 5/ 80 



• Dispõe sobre o depósito, em cade rne 
ta de poupança, do adicional r efe= 
r ente às férias dos trabalhadore s 
avulsos . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O adicional refe rente à s f é rias dos tra 

balhadore s avulsos, inclusive os estivadores, confe r entes e con 

sertadores de carga e descarga, vigias portuários, arrumadores 

e ensacadores de café e de cacau, previsto na Le i n9 5 . 085, de 

27 de agosto de 1966, de ve rá ser depositado em caderne ta de pou 

pança na Caixa Econômica Federal. 

Parágrafo único - Os juros e correção monetária 

creditados na caderne ta de poupança reverterão em beneficio da 

r e spe ctiva entidade sindical para ser aplicado em • A • ass1stenc1a 

social de seus associados, na forma prevista no r e spectivo e sta 

tuto social. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM Oy DE JUNHO DE 1980 

, 
LUIZ 

Pres idente 

JON/ 
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CÂMARA 'DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3.109, DE 1980 

"Disp6e sobre o dep6sito, em caderneta 
de poupança, do adicional referente às fé 
rias dos trabalhadores avulsos." 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado OSVALDO MELO 

I - R E L A T 6 R I O - -- - - - -

O projeto de lei em exame, de autoria do no­

bre Senador AMARAL FURLAN, aprovado no Senado Federal, vem a 

esta Casa, para uso de sua competência revisora . 

Trata-se de proposição que modifica a atual 

sistemática de dep6sito, em conta corrente da Caixa Econômi­

ca Federal, do adicional referente às férias remuneradas dos 

trabalhadores avulsos de que trata a Lei n9 5.083, de 27 de 

agosto de 1966, para exigir que tal depósito seja feito em 

caderneta de poupança da mesma entidade. Os juros e correção 

monetária reverteriam em benefício do respectivo órgão sindi 

cal, para assistência social de seus associados. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

No Senado Federal, o Projeto obteve parece -

res favoráveis das respectivas Comissões de Constituição e 

Justiça, pela de Legislação Social e de Finanças, sendo apro 

vado por aquela Casa. 

~ o relatório. 

Nos termos regimentais,compete a este Crgão 

Técnico opinar sobre o aspecto constitucional, legal, jurídi 

co e de técnica legislativa da Proposição. 

Sob a referida ótica, acompanhamos o parecer 

da douta Comissão de Constituição e Justiça do Senado. 

Com efeito, trata-se de matéria de competên­

cia do Congresso Nacional, face ao disposto no art. 43, com­

binado com o art. 89, inciso XVII, alínea "b", da Carta Mag­

na. A iniciativa, no tocante a essa matéria, encontra guari­

da na regra geral da competência concorrente, prevista no 

art. 56 da Lei Maior. Não há, também, qualquer preceito do 

Estatuto Básico que inviabilize a medida proposta. 

No tocante ã juridicidade, o conteúdo do Pro 

jeto se insere de forma harmônica no contexto das normas ati 

nentes ao assunto . 

Quanto ã técnica legislativa, a Proposição o 

bedece aos cânones consagrados pelos especialistas mais aca­

tados. 

11 - V O T O D O R E L A T O R ---------- -- -------

Pelo exposto, opinamos pela constitucionali-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 3. 

dade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto. 

Sala da Comissão, em ~ 3 de tter! 'G> de 1980. 

~~ 
Deputado OSVALDO 

• Relator 

• 

lef 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E'·,6T ÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de 

sua Turma "B", opinou unanimemente, pela constitucionalidade,ju 

ridicidade e boa técnica legislativa do Projeto n 9 3.l09j80,nos 
termos do pare cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Ernani Satyro - Presidente, Osvaldo Melo - Relator, 

Altair Chagas, Antônio Russo , Bonifácio de Andrada, Brabo de 

Carvalho, Gomes da Silva, Joacil Pereira, João Gilberto , Lázaro 

Carvalho, Nilson Gibson, Sérgio Murilo, Tarcísio Delgado . 

Sala da Comissão, em 13 

MELO 

Relator 

, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PROJETO DE LEI N9 3.109/80 

"Dips~e sobre o dep6sito, em caderneta .. 
de poupança, do adicional referente as 
férias dos trabalhadores avulsos". 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: CARLOS CHIARELLI 

i - R E L A T 6 R I O 

1. Trata-se de matéria proveniente da Câmara 

Alta e de efetiva objetividade e sentido prático . A partir da 

constituição 

pelas férias 

do direito de percepção 
. . ~. 

de um valor lndenlzatorlO 

não d~sfrutadas em favor dos trabalhadores avulsos, 

lato senso, estabeleceu~se uma sistemática, que se foi aprimo­

rando para concretizar o direito formalmente estipulado. 

2. Por isso, a lei começou colocando o sindi 

cato na gestão do processo . Depois, o decreto regulamentar de­

terminou que a Caixa Econômica Federal faria,às vezes, de de­

positantes e distribuidora das parcelas pagas, etc. 

3. O certo é que não se chegou a fixar a 

remuneração do dinheiro que fica em ma~s da Caixa, durante o 

período em que nele não pode colocar, ainda, a mão, o trabalha -

dor seu titular. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

4. Numa época, como esta, de índices infla 
. --. . - ... ClonarlOS elevados e de consequente desvalorlzaçao celere do 

dinheiro, não parece justo deixar o dinheiro, que é usado, ob­

viamente, pela Caixa, nas suas transações, cobrando por ele ju­

ros e outros adicionais de terceiros tomadores, não é justo , 

repita-se, deixar que a Caixa, para o trabalhador, verdadeiro 

dono do dinheiro não tenha de pagar juros, correção monetária a 

que faz jus a caderneta de poupança, através da qual se reco -

lhe a importância. Seria um tratamento desigual em matéria de 

caderneta de poupança, já que todas as demais - e por isso há 

poupadores . 

ria, logo o 

rendem juros e correção. Por 

trabalhàdor avulso, tão carente? 

-que nao os recebe-

os -E por que nao 

pagaria, logo a Caixa, tão poderosa, e que usa esse mesmo di­

nheiro e por esse uso cobra de terceiros as devidas taxas. 

11 -V O T O D O R E L A T O R 

. .- . 
Asslm sendo, loglco, sensato e adequado o 

projeto que recebe, conseqüentemente, nosso parecer 
.-

favoravel. 

Sala da Comissão, em de de 1980. 

Deputado 
Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMI SSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em 

reunião ordinária de sua Turma B, realizada em 30.10.80, opinou, 

unanimemente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 3.109/80, nos 

termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Srs . Deputados: Amadeu 

Geara, Vice-Presidente no Exercício da Presidência, Carlos Chia­

relli, Relator, Nilson Gibson, Artenir Werner, Octávio Torrecilla, 

Ubaldino Meirelles, Álvaro Gaudêncio, Vivaldo Frota, Francisco 

Rollemberg, Valter Garcia, Tertuliano Azevedo e Rezende Monteiro. 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 1980. 

GEARA 

Vice-Pres no exercício da Presidência 

Dep 
Re lator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDúSTRIA e CO~RCIO 

PROJETO DE LEI N9 3 109, de 1980 

"Dispõe sobre o depósito, em caderneta de 
poupança, do adicional referente às férias 
dos trabalhadores avulsos." 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado CARLOS AUGUSTO 

RELATO RIO 

Oriundo do Senado Federal, chega a esta Comissão 

projeto que det.ermina 'sej am os depósitos do adicional referente 

às férias dos trabalhadores avulsos feitos em caderneta de po~ 

pança da Caixa Econômica Federal. Dispõe também sejam os J~ 

ros e correçao monetária correspondentes revertidos em benefí­

cio do respectivo órgão sindical, para assistência social a 

seus associados. 

Examinado pela Comissão de Constituição e Justiça, 

recebeu o projeto em exame parecer pela constitucionalidade,ju 

ridicidade e boa técnica legislativa. A proposição também re 

cebeu parecer favorável, no mérito, da Comissão de 

e Legislação Social. 

GER 20.01.0050.5 

Trabalho 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

Entendemos que, do ponto de vista econômico, nada 

mais justo que prover uma adequada atualização e retorno do 

dinheiro do trabalhador, sobretudo numa época de altas taxas 

inflacionárias como a que vivemos. Sensato ainda prever seja 

a remuneração dos depósitos, expressa em juros e correção mone 

tária, gerida pelos respectivos sindicatos para fins assisten­

ciais. 

VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do 

to de Lei n9 3.109, de 1980, do Senado Federal. 

GER 20.01.0050.5 /. f 
1. o. 

Sala da Comissão,em de 

Deputado CA~ S AUGUSTO 

Relator 

de 1981 

proje 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDtJSTRIA E COMÉRCIO 

P A R E C E R 

A Comissão de Economia, Indústria e Comér 

cio, em reunião ordinária realizada em lO de junho de 1981, a 

provou, por unanimidade, o Parecer do Relator, Deputado CAR­

LOS AUGUSTO, favorável ao Projeto de lei n9 3.109, de 1980 , 

que "Disp5e sobre o dep6sito, em caderneta de poupança, do a­

dicional referente as férias dos trabalhadores avulsos". 

Compareceram os Senhores Deputados Marcon 

des Gadelha, Presidente; Arnaldo $chmitt, Vice-Presidente da 

Turma "A"; Igo Losso, Vice-Presidente da Turma "B"; Carlos Au 

gusto, Relator; Aldo Fagundes, Evaldo Amaral, Darcy Passos,Ge 

túlio Dias, João Arruda, Pedro Sampaio, Cesário Barreto, Antô 

nio Carlos de Oliveira, Rubem Medina, Hélio Duque, Isaac New­

ton e Manoel Gonçalves. 

em lO de 

~~ 
Deputado MARCONDES 

Presidente 
)--

:::~/ 
CA:LOS~GUSTO Deputad 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 3.109-A, DE 1980 

(DO SENADO FEDERAL) 

Dispõe sobre o depósito, em caderneta de poupança, do 

adicional referente às férias dos trabalhadores avul-

sos; tendo pareceres: da Comissão de Constituição 

Justiça, peta constitucional~dade, Juridicidade e 

e 

-tec-

nica legislativa. e,das Comissões de Trabalho e Legis­

lação Social e de Economia, 'Indústria e Comércio, pela 
-aprovaçao. 

(PROJE10 DE LEI N~ 3.109, DE 1980, A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES) • 

GER 1.10 



CÂMARA , DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.109, de 1980 

(Do Senado IFederaD 

Dispõe sobre o depósito, em caderneta de lpoupança, do 
adicional referente às férias dos trabalhadores avulsos. 

I 
(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho 

e Legislação Social e de Economia, Indústria e Comércio.) 
O Congresso Nacional decreta : 

,Art. 11.0 O adicional referente às férias dos tmbalhadores 
avulsos , inclusive os estivadores, conferentes e consertadores de 
carga e descarga, vigias portuários, arrumadores e ensacadores de 
café e de cacau, previsto na Lei n.O 5.0015, de 27 de a.gosto de W166, 
deverá ser depositado em caderneta de p0t1iPança na Caixa Eco­
nômica 'Federal. 

f 
ParágrafO único. Os juros e correção lllonetária creditados na 

caderneta de poupança reverterão em benefício da respectiva 
entidade sindical para ser aplicado em assistência social de seus 
associados, na forma prevista no respectivo estatuto social. 

\Art. 2,° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
fArto 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 4 de junho de 1980. - Senador Luiz Viana, 
Presidente. 

LEGISLAÇAO CITADA 

,I.1EI N.o '5 .085, DE 2'1 DE ~GOSTO DE, 11966, 

IArt. 1.0 É reconhecido aos trabalhadores avulsos, inclusive aos 
estivadores, conferentes e conserta dores de carga e descarga, vigias 
portuários, arrumadores e ensacadores de café e de cacau, o direito 
a férias anuais remuneradas, aplicando-se aos mesmos, no que 
couber, as disposições constantes das Seções I a V, do Capítulo IV 
do Título LI, arts. 1GO a 147, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n .O 5 . ~52 , de 1.0 de maio de 11943. 

, 
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2,° lAs férias serão'Pagas pelos empregadores que adicio­
~n~';;o~a~o' salário normal do trabalhador avulso, uma importância 
destin a esse fim, 

lArt, 3. " Os Sindicatos representativos das respectivas cate­
gotias profissionais agirão como intermediários, recebendo as im­
portâncias correspondentes às f~ias, fiscalizando o preenchimento 
das condições, legais e regulamentares, aquisitivas do direito, e 
efetuando o pagamento das férias aos trabalhadores, sindicalizados 
ou não, que fizerem jus a elas. 

!Art. 4.° O Poder Executivo, dentro de 60. (sessenta) dias, re­
gulamentará a presente lei, fixando o quantum percentual a ser 
acrescido ao salário para o pagamento das férias, que deverá ter 
em vista a relação existente entre o número de dias e horas tra­
balhados e os referentes às férias, e estabelecendo a importância 
a ser recebida pelos Sindicatos para atender às necessárias des­
pesas de administração. 

!Art. 15.° iEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6.° :Revogam-se as disposições em contrário. 

H. Castello Branco - Presidente da República. 

IYEaRJETO N.o 80.2171, DE 1.0 iDE SE'I1EMBtRJO DE 1977 

R.egulamenta a concessão de férias anuais remunera­
das aos trabalhadores avulsos, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con 
fere o art. 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto 
no art. 2.° do Decreto-lei n.O 1.53'5, de 13 de abril de 19-7I7, decreta: 

Art. 1.0 Os trabalhadores avulsos, sindicalizados ou não, terão 
direito, anualmente, ao gozo de um períOdO de férias, sem pre­
juízo da respectiva remuneração, aplicando-se no que couber, as 
disposições constantes das Seções I, IiI e VIII e art. 142, do Capí­
tulo :r.v do Título TI da Consolidação das Leis do Trabalho, com a 
redação do Decreto-lei n.O 1.536, de 13 de abril de 19>7'1 . 

.Art. 2.° Para atender ao pagamento das férias de que trata o 
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artigo anterior, os requisitantes ou tomadores de serviço contri- ._ 
buirão com um adicional de 10% (dez por cento), calculado sobre _ 
a remuneração do trabalhador. 

§ 1.0 A contribuição referida neste artigo será recolhida até 
o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da realização do serviço, 
diretamente pelOS requisitantes ou tomadores de serviço, à Caixa 
Econômica Federal. para depósito em conta especial intitulada 
"Remuneração de Férias - Trabalhadores Avulsos", em nome do 
sindicato representativo da respectiva categoria profissional. 

§ 2.° Dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas após a efe­
tivação do recolhimento referido no parágrafo anterior, ficarão 
os requisitantes ou tomadores de serviço, obrigados a encaminhar 
ao Sindicato beneficiário o comprovante do depósito. 

§ ·3.0 lEln se tratando de trabalhador avulso da orla marítima, 
a remessa de comprovante a que se refere o parágrafo anterior, 
será acompanhada de uma via da folha-padrão de pagamento, 
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emitida de acordo com o determinado pela Superintendência 
cional da Marinha Mercante. 

IArt. 3.° IA importância arrecadada na forma do artigo 2.° 
deste Decreto terá o seguinte destino: 

I - '9% (nove por cento) para financiamento das férias dos 
trabalhadores avulsos e contribuições previdenciárias; 

TI - 1 % (um por cento) para o custo dos encargos de admi­
nistração. 

, 

IArt. 4.° Do montante a que se refere o item ]I do artigo 
anterior, a Caixa Econômica Federal efetuará, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, as seguintes transferências: 

I - 0,715% (setenta e cinco centésimos por cento) para uma 
conta intitulada "lAdministração de Férias - Trabalhadores Avul­
sos", em nome do Sindicato respectivo; 

]1 - 0,215% (vinte e cinco centésimos por cento) para a Fe­
deração a que estiver vinculado o Sindicato, creditado sob o mesmo 
título referido no item anterior. 

IArt. 15.° Inexistindo na localidade da sede do Sindicato, Filial 
ou Agência da Caixa Econômica Federal, o recolhimento a que se 
refere o art. 2.° deste Decreto será feito na agência do Banco do 
Brasil S/IA ou em estabelecimento bancário integrante do sistema 
de arrecadação dos tributos federais. 

IArt.6.0 Os sindicatos profissionais respectivos agirão como 
intermediários, recebendo o adicional na forma do art. 2.° deste 
Decreto, apurando o preenchimento das condições legais e regula­
mentares da aquisição do direito às férias, e efetuando o paga-
mento das férias aos trabalhadores. ' 

1Art. 7.° lAs férias dos trabalhadores avulsos serão de 30 (trin­
ta) dias corridos, salvo quando o montante do adicional for infe­
rior ao salário-base diário multiplicado por 30 (trinta), caso em 
que gozarão férias proporcionais. 

Parágrafo único. Para efeito de controle o Sindicato manterá 
registro especí-fico, em fichas ou livro próprio, relativo a partici­
pação de cada trabalhador, sindicalizado ou não, no adicional a 
que se refere o item I do art. 3,.° 

IArt. 8.° Ao entrar o trabalhador em férias, o Sindicato pagará 
ao trabalhador avulso importância equivalente à sua participação 
no adicional a que se refere o item I do art. 3.°, previamente regis­
trada em fichas ou livros de controle, deduzindo, nessa ocasião, a 
contribuição por este devida à Previdência Social. 

Art. ,9.° O pagamento das férias ao trabalhador avulso será 
efetuado mediante cheque ' nominativo ou ordem de pagamento, 
contra-recibo, contendo o respectivo número de inscrição ou ma-
trícula do beneficiário. . 

Art. 10. O Sindicato dividirá em ·,grupos os prqfissionais em 
atividades, para efeito de concessão de férias, considerando as 
necessidades dos serviços que constituírem a atividade profissional 
respectiva. 
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.t. 111. Para os efeitos deste Decreto, compreendem-se entre 
os trabaLhadores avulsos: 

J - estivadores, inclusive os trabalhadores em estiva de car­
vão e minérios; 

]jl - trabalhadores em alvarenga (alvarengueiros); 

m: - conferentes de carga e descarga; , . 
:IN - consertadores de carga e descarga; 
rv - vigias portuários; 
W - amarradores ; 
VH - trabalhadores avu1sos do serviço de bloco; 
WiliI - trabalhadores avulsos de capatazia ; 
IX - arrumadores; 

x - ensacadores de café, cacau, sal e similares; 
XJ - trabalhadores na indústria de extração de sal na 

dição de avulsos. • . 
con-

Parágrafo único. O Ministro do Trabalho, mediante solici­
tação do Sindicato e ouvida a Comissão de Enquadramento Sindi­
cal, poderá incluir outras categorias na relação constante deste 
artigo. 

\Art. 112. Sem prejuízo da atuação do Ministério do Trabalho, 
as Federações representativas das categorias profissionais avulsas 
fiscalizarão o exato cumprimento do disposto neste Decreto. 

!Parágrafo único. Para efeito deste artigo os Sindicatos reme­
terão à Federação a que estiverem vinculados, mensalmente, rela­
ção dos depósitos efetuados pelos requisitantes ou tomadores de 
serviço. 

Art. 13. Nas localidades não jurisdicionadas pbr Sindicatos 
das categorias de trabalhadores avulsos, as atividades atribuídas 
pelo presente Decreto aos Sindicatos ficarão a cargo das entidades 
em grau superior. 

!Art. 14. Os saldos apurados em função da arrecadação regu­
lada pelo iDecreto n.O 6\1.851, de 6 de dezembro de 196<7, serão 
transferidos para a conta especial referida no § 1.0 do artigo 2.° 
deste Decreto. 

!Parágrafo único. Os Sindicatos providenciarão, no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente Decreto, as 
transferências referidas no caput deste arti,go. 

IArt. 1:5. O Ministro do Trabalho expedirá as instruções com­
plementares que se tornarem necessárias à execução deste Decreto. 

IArt. 'lô. O presente Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmenté o 
Decreto n .o 611.851, de 6 de dezembro de 1007. 

E'RNlEsro GEJSEL - Presidente da RepÚblica. 
Arnaldo Prieto. 
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SINOPSE 

PROJlE'DO DE DEI DO SElN1A!DO iN.o 162, aJiE 19' /'iJ"'o_ ir 

Dispõe sobre () depósit;(), em caderneta de poupança, 
do adicional referente tàs férias dos trabalhadores avulsos . • 

Apresentado pelo Senhor Senador Amaral Furlan. 

Lido no expediente da sessão de 1Y-tl-'719', e publicado no DON 
(Seção LI) de 2-S-'8Q. 

Distribuído às Comissões de C~:mstituição e Justiç~, Legislação 
Social e de Finanças. 

Em 20-3-80, é aprovado parecer favorável, com a Emenda n.O 
1-C'LS. 

Em 28-4-80, foram lidos os seguintes Pareceres: 

~ N.o 213/80, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo 
Senhor Senador Raimundo Parente pela aprovação do Projeto. 

1N.0 2H/ SO, da Comissão de Legislação Social, relatado pelo Se­
nhor Senador Henrique de La Rocque pela aprovação do projeto, 
com a Emenda n.O l-1OLS. 

iN.o 2115/S0, da Comissão de Finanças, relatado pelo Senhor Se­
nador Affonso Camargo, pela aprovação do Projeto. 

lErn 26-15-'80, é incluído em Ordem do Dia próxima sessão. 
lE,m 27-5-80, é aprovado, com emenda, em 1.0 turno. A 00, 

para redigir o vencido para o 2.° turno regimental. 
'Em 219-,5-'80, é lido o Parecer n.O 3,57/00, da OR, relatado pelo 

Senhor Senador Mendes Canale, oferecendo a redação do vencido 
para o 1.0 turno regimental. 

lEm ;310-15-80, é incluído em Ordem do Dia. 
lEm 2-6-80, é aprovado a redação final. 
A Câmara dos Deputados com Ofício n.O SM/QI87, de 4 de junho 

deill80. . 

Centro Gráfi.co do 'Senado Federal - Brasília - DF 

I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.109-A, de 1980 

(Do Senado Federal) 

Dispõe sobre o depósito, em caderneta de poupança, dQ 
adicional referente às férias dos trabalhadOres avulsos: 
,endo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa : 
e, das Comissões de Trabalho e Legislação ,social e de Eco. 
nomia, Indústria e Comércio, pela aprovação. 

(<Projeto de Lei n .O 3 . 109, de 1980, a que se referem os 
pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O adici<mal reJerente às férias dos trabalhadores 
avulsos, inclusi·ve os es.tivadores, 'conferentes e consertadores de 
carga e descarg.a, vigias portuários, arrumadOl'es e ensacadores de 
caf,é e d e cacau, 'Prevlst{) na LeI n.o 5.085, de 27 de agosto de 1966, 
d,averá s·er de'POsitado em caderneta de poupança na Gaixa Eco­
nômica Federal. 

Parágrafo único. Os juros e correção monetária cred1tados na 
caderneta de poupança rever'eráo em benefício da respectiva en­
tidade sindical 'Para ser apJcado em assistênda social de seus as­
sociados, na forma prevista no respectivo estatuto social. 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua ipubl1caçã.o. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 4 de junho de 1980. - 'Senador Luiz Viana, 
Presidente. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5.085, DE 27 DE AGOSTO' oDE 1966 

Art. 1.0 É 'reconhecido aos trabalhadores avulsos, inclusi·ve aos 
esMvadores, conrf·erentes e coQnser.~ ac1ores de carga -e descarga, vigias 
portuários, arrumadores e ensacadores de ca.>fé e de cacau, o direito 
a férias anuais remuneradas, aplicando-se aos mesmos, no que 
couher,as disposiçôes consrtantes das Seções I a V, do Capítulo IV 
do Título lI, arts. 130 a 147, da Oonsolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n .o 5.452, de 1.0 de maio de 1943. e 

Art. 2.° As férias serão pagas pelas empregador·es que adicio­
narão ao salário normal do tralbaChadm avulso, uma importâmcia 
destinada a esse fim. 

Ar,t. 3.° Os Sindicatos representatwos das respecttvas c.a'ego­
r:ias profissionais agirão como intermediários, recebendo as impor­
tâniCias ~orrespondeni:es. às féri~, -fiscalizando o preenchim-en'to 
das condiçÕoes, legais e regulamentares, aquisi,tivas do direi,to·, e efe­
tuando o pagamento das férias aos tra!baJhadores, sLndicalizados 
ou não, que fizeram jus a elas. 

Art. 4.° O Poder 'Exe·c,utivo, den tro de 60 (sessenta) dias, re­
g\llamen'ará a ,preamte lei, fixando o quantum percentu'al a ser 
acrescido ao sa1ário para o pag.amento das férias, que de'verá ter 
em vista a reLação ex:swnte entre {) número de dias e horas tra­
balhados e os referentes às férias , e estabelecendo a impoor,tância 
.a ser recebida pelos Sindicatos para atender às ne'cessárias des­
.pesas de ad'ministração. 

Y\.rt. 5.° 'Esta Lei ' entra em vigor na data de sua pUlblicação. 

Art. 6.° Revogam-se as disposições ,em contrá:rio. 
H. Castello Branco - Pr·e-si-1ent'e da República. 

DECRETO N.o 80. 271, DE 1.0 DE SET,illMBIRO DE 1977 

Regulamenta a concessão de férias anuais remunera- e 
das aos trabalhadores avulsos, e dá outras providências. 

'0 Presidente da República, usando da atribuição que lhe con-
fere o ·art. 81, i·tem lII, da Constituição e tendo em vista o disposto 
no art. 2.° do Dec'reto-Ie·i n .O 1.635, de 13 de abril de 1977, decreta: 

Art. 1.0 Os tr,abalhadores avulsos, sindrcalizados ou nálo, terão 
direita, anualmen'e, ao gozo de um período de férias, sem pre­
j,uízo da respectiva remuneração, a'plicando-se no que couber, as 
dispooições constantes das Seçõ,es I, II e VIU e art. 142, do Capí­
tulo IV ,do Titul,o U da Consolidação das Leis do Trabalho, com a 
redação do Decreta-lei n.o 1. 535, de 13 de abrill d·e 1977. 

Art. 2.° Para atender ao paga.menta das férias de que trata o 
artigo anterior, os requis.itantes ou toma,dores de serviço 'contri­
buirão com um adicional de 10 % (dez por cento) , calc'u1ado sobre 
a remuneraçào do tr,aba.lhador. 

§ 1.0 A contribuição re'f,erida neste a,rtigo será recolhida até 
o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da realização do serviço, 
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diretamente pelos r·equisitantes ou tomadores de ser.viço, à Ca a~ 
Econômica Federal, para depóstto em conta especi,al intitula ' 
"Remuneração de F1é.i'ias', - T.rrubalhadol'e.s . .AJv:ulsos", em nome d 
sindicato representativo da respe-ctiva oa+egoria profissional. ~ 

§ 2'.° Dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas após a efe­
ttvação do recolhimento referido no paráJgraJfo anterior, 'ficarão 
os requis:-tantes ou t omadores de serviço, ohri.gados a enClaminhax 
ao Sindicato beneficiário o comprovante do depósito. 

s' 3.° Em s·e tratando de trabalhador avulso da oIta marítima, 
a remeSSa de comprovante a que se refere o- pa:rágJ.1afo anterior, 
será acompanhada d'e uma via da foJha-pad:rão de pagamento, 
emitida de acordo com o determinado pela Superintendência Na­
cional da Marinha Mercante. 

Art. 3.° A importância arrecadada na forma do art. 2.0 deste 
Decreto terá o seguint'e -destino: 

I - 9%, (nove por cento) para financiamento das férias dos 
tmbalhador-e.s avulsos e c:mtribuições ~rrevidenciári,as; 

II - 1 % (um por cento) para o custo dos enClargos de admi­
nistl'1ação. 

Art. 4.° Do montante a que se refere o item II do artigo a!l1-
,terior, a Caixa E'conômÍ-Ca Federal e.f.etuará, no praoo de 48 (qua­
renta e o'.to) horas. as ,seguint.es transferências: 

I - 0,75 % (setenta e cinco cent1ésimos pO'f cento) para uma 
conta intitulada "Administração doe Férias - TrrubaIhadores Avul­
sos", em nome do Sindi.cato respectivo; 

II - 0,25 % (vinte· e cinco centésimos por cento) para a Fe­
deração a que -estiver vinculado o Sindicato, c:redi,tado sob o mesmo 
título refer'do no item anterior. 

Art. 5.0 lnexis'indo na localid,ad·e da sede do Sindicato, Filial 
ou Agência da Caixa Econômi'ca Fedem!l, o recolhimento a que se 
ref€'re ' o art. 2.° deste Decreto ,será feito na a,gênci'a do Banco do 
Brasi,l' SI A ou em esta'belecimento bancário integJ.1a!l1,te do sistema 
de arrecad.ação dos tributos federais. 

Art. 6.0 Os sindicatos profissionais respectivos- agi'rão camo 
intermediárias, recebendo o adicional na fOJ.1ffia do art. 2,° deste 
Decr,eto, apurando o preenchimento das ,condições legais e regula­
mentaTes da a'quisiç'ão dt> di'rei.to- às férias , e efetuandO' o paga­
mento das férias aos tralbalhadores. 

Art. 7.0 As férias dos tra'b:llhadores avulsos serão de 30 (trin­
ta) dias corridos, salvo q.uando o montante do adi,eional for infe­
rior ao s,alário-bas:e diário multipUeado por 30 (trinta) , caso em 
que-o goza·rão f-érias 'PrQPorcionais. 

'Parágra-fo úrii'co. Para ef'eito de controle o Sindicato mante·rá 
registro específico, -em fitchas ou livro próprio, r,elatÍtvo a pa;l1tié:ipa­
ção de cada· ,t:raba~hador, sindicaJlizado ou não, no adtcion;al a que 
se. refere 00 item r. do art. 3.° 

tA,i"t:-8,0 Ao entrar o- trabalhador em férias, o Sindicato pagará 
aQ trrubalhador avu].~o importância equi'valente à SUia .pa;r.t1clpa:ção 
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gistrada em nch~s ou Hvros de controle, deduzindo, nessa ocasião, 
a contribuição por este devida à Previdência Social. 

Ar~. 9.° O pagamento das férias ao trabalhador avu~o será 
efetuado mediante che'Q'ue nominativo ou ordem de pagamenilio, 
contra-recibo, contel).do o respectivo número de inscrição ou ma­
trÍ'cula do beneficiário. 

Art. 10. O Sindicato dividirá 'em grupos os profissionais em 
atividades, para efei'to de conces$ão de féri,as, consider:ando as 
necessidaidés dos serviços que constituírem a atividade profissional 
respec'tiva. 

Art. 11. Para os efeitos deste Decre~o , compreendem-se entre 
os tmbalhadores avulsos: 

I - esti,vadores, inclusive os trabalhadores em estiva de car-
vão e minérios; 

U - tra,ba"hadqres em alvarenga (alvarengueiros ); 

lU - conferentes de carga e descarga ; 
IV - cons:ertadores de carga e descarga ; 
V - vigias portuáJrios; 
VI - amarl'adores; 
VU - trabalhadores avulsos do serviço de bloco; 
VIII - trabalhadores avulsos de capatazia; 
IX - arrumadores; 
X ,- ensacadores de café, cacau, sal e similares; 
XI - trrubalhadores na indústria de extração de sal na con­

dição de avulsos. 

Pal'áJgrafo único. O Ministro do Tr,abalho, mediante solicita­
ção do Sindicato e ouvida a Comissão de Enquadramento Sindical, 
poderá incluir outras categorias na relação constante deste arllgo. 

Art. 12 . Sem prejuízo da atuação do Ministério do Trabalho, 
as Federações r,epresentativas das caJteg.orias profissIonais a,V'Ulsas 
fiscàfizarão o exato ,cumprimento do dispo.sto nes~e Decre,to'. 

Parágrrufo único . PaTa efeit:J deste artig.o os Sindicatos reme­
terão à Fede'ração a que estiverem vinculados, mensalmente, rela­
ção dos depÓSitos efetuados pelo.s requisitantes ou tomadores de 
ser,viço. 

Am. 13. Nas loealidades não j'Urisdicionadaspor Sindicatos 
das categorias de traba1hadores llivuIsos, as ati;vidades atribuídas 
pelo presente Di€'Creto aos Sindicatos fic,arão a cargo das entidades 
em grau sUlPerior . 

Art. 14. Os saldos apurados em função da arrecadação regu­
lada pelo Decre'to n.O 61.851, de 6 de dezemlbro de 1967, serã,o 
transferigo.s para , a conta e specLa I referida no § , 1.0 do arl. 2.° 

-deste Decreto. 

, 
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ParágNiJfoúnico . Os Sindicatos providenciarão, no prazo '<tt'! 
30 . (trinta) dias , a contar da publicação do presente Decreto, a.;;:?"'-----r 
~ransferência.5 teferidas 'no caput deste ',artigo. " 

Art. 15 . O Ministro do Trabalho expooi,rá , aoS ins,truçõe.s com­
plementares que se tornarem necessárias à exe0uçáo deste Decreto. 

Art: 16 . O presente Decreto entrará em vIgor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto n.O 6,1. 851 , de 6. de dezembro de 1967 . 

. ERNESTO GEISEL Presidente da República . 
. Amald'O Prieto. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N,o 162, DE 1979 

Dispõe sobre o . depósito, em CflJderneta de poupança, 
do adicional referente às férias dos trabalhad~res avulsos. 

Apresen tado pelo Senhor S enador Amaral Furlan. 

Lido no expediente da sessão d,e 1.°-6-79, e publicado no DON 
(Seção lI) de 2-6-80. 

Di,stribuído às Oomi1'sões de Constituição e Justlça, Legislação 
Social e de Finanças. 

Em 20-3-80, é apmvado parecer favorável , com a; ' Emenda n .o 
1-0LS. 

Em 28-4-80, foram lidos o,s seguintes Pareceres: 

N.o 213/ 80, da Gomis,3ão de GJi1stituição e Justiça, reLatado pelo 
Senhor Senador Raimundo Parente pela apróvação do Projeto. 

N.o 214/80, da Comissão de Legisf..,ação Sodal, relatado pelo Se­
nhor Senador Henriqu,e de Lg, Racque pela aprovação do proj eto, 
com a Emenda n.O 1-CLS. 

N.o 215/ 80. da Oom'ssão de Finanças, 'l'elatado pelo Senhor Se­
nador Affonso Camargo, :pela aprovação do Projeto. 

, 'Em ' 2f:l-5-80, é incluído em Orde.m do Di.a próxima sessãó. 
Em 27-,5-80, é aprovado, com emenda. em 1.0 . turno. À CR, 

para redigir ,o vencido para o 2.° turno regimental. 

Em 29-5-80, é lido ' o Par,e'c·er n .é 357/ 80, da OR, relatado pelo 
Senhor Senaqor Mendes Gan'ale, oferecendo a redação do vencido 
para o 1.0 túrno regimental. 

,Em 30-5-80. é incluído em Ordem ,do Dia. 
Em 2-6-80, é aprovado a redação final. 
À Câmara dos Dep utados com Ofício n .O SM/287, de 4 de junho 

de 1980. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

O Projeto -de lei em exame, de autotia do nobre Senador Ama­
ral F:urlaI1, aprovado no Senado Federal, ' '\Tem a ' esta Casa, pata 
uso de sua competência revisora. ' , '. , 



-6.:.. 

-tO rata-se de proposlçao que modifica a atual sistemática de 
-"~·"!e!"'::pósito , em conta corrente da Oaixa Econômica· Federal, do adi-

cional referente às férias r·emuneradas dos trabalhadores a\'ulsos 
de que trata a Lei n.o 5.083, de. 27 de agosto de 1966 .. para exigir 
que tal depósito seja feito em caderneta' d~ poupança da mesma 
entidade. Os juros e correcão monetária rev·erteriam em benefício 
cio , respectivo órgão sindicáI, para assistência social de seus asso­
ciados. 

No Senado Federal, o Projeto obteve pareceres favoráv·eis das 
respectivas Comis.sões· de Constituição e Justiça, pela de Legisla­
ção Social e de Finanças, sendo aprovado por aquela Casa. 

É o relatório. 

Nos termos regimentais , compete a e.ste órgão ' Técnico opinar 
sobre o aspecto constitucional, legal , jur,ídico e de té'cnica legis­
lativa da Proposição, 

Sob a referida ótica, acompanhamos o parecer da douta Co­
missão de Constituição e Justiça· do Senado, 

Com ,efeito, trata-se de matéria de competência do Congresso 
Nacional. face ao disposto no art, 43 , combinado com o art, 8.0, 
inciw XVII alínea b, da Carta Magna. A iniciativa, no tocante 
ar essa: matéria, encontra guarida na regra geral da competência 
concorrente, prevista no art. 56 da Lei Maior. N"'ao há, também, 
qualquer preceito do Estatuto Básico que inviabilize a medida 
proposta. 

No tocante à juridicidade, o conteúdo do Pr.ojeto se insere 
de forma harmônica no contexto das normas atinentes ao assunto. 

Quanto à técnica legislativa, a Proposição obedece aos câno­
nes consagrados pelos espeCialistas mais acatados. 

11 - Voto do Relator 

Pelo exposto, opinamo.s pela constitucionalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa do Projeto. 

Sala da Comissão, 13 de agosto de 1980. - Osvaldo Melo, Re­
lator. 

111 - Parecer da' Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça. em. reunião de sua Tur­
ma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi­
cidade ·e boa técnica legislativa. do Projeto n .0 3 .109/80, nos termos 
do parecer do . Rel.a to r. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ernani Satyro 
Presidente, Osvaldo Melo - Relator, Altair Chagas, Antônio 

Russo, Bonifácio de Andrada, Brabo de Carvalho, G<lmes da Silva, 
Joacil Pereira, João Gilberto, LáZlaro Carvalho, Nilson GibSon, 
Sérgio Murilo , Tarcísio Delgado. 

Sala da Comissão, 13 de agosto de 1980. - Emant Satyro, 
Pre.sidente -' Osvaldo Melo, Relator. 
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P!lU~EC'ER DA COMISSAO DE TRABALH0 
E 'LEGISLAÇÃO SOCIAL 

,1 - Relatório 

1. Trata-se ,de matéria proveniente da Câmara Alta e de 
. efetiva ,objetividade ·e sent~do prático. A partir da constituição do 
direito de .percep.ção de um valor indenizatório pelas férias não 
.desfrutadas em favor dos trabalhadores avulsos, lato sens~ esta­
beleceu-se uma sistemática, que se foi aprimorando para concre­
tizar o direito formalmente estipulado, 

2. . Por isso, a lei eomeçou colocando o sindicato na gestão do 
.pr0Clesso. Depois, o decreto regulamentar determinou que a Caixa 
'Econônüca F'ederal faria, às ve:ões , de dep03itantes e distribui­
dora das parcelas pagas, etc. 

3. O certo é que não se chegou a fixar a remuneração do 
dinheiro que fica em mãos da Caixa, durante o período em que 
'nele 'não "pOde colocar, ainda, a mão, o trabalhador seu titular. 

4. Numa ~poca, como esta, de índices inflacionários elevadolS 
e de cons,eqüente desvalorização célebre do dinheiro, não :parece 
justo deixar o dinheiro, que é usado, obviamente, pela Caixa, nas 
suas transações, cobrando por ele juros e outros adicionais de 
terceiros tomadores, não é justo, repita..,se, deixa;r que a Caixa, 
para o trabalhador, verdadeiro dono do dinheiro não tenha de 
pagar juros, 'correção monetária a que faz jus a caderneta de 
poupança, através da qual se recolhe a ·importância. Seria um 
tratamento desigual em matéria de caderneta de poupan.ça, já 
que todas as demais - e por isso há poupadores - rendem .,juros 
e correção. Por que não os receberia, logo o trabalhador avulso, tão 
carente? E por que não os pagaria, ·10,g0 a Caixa, tão poderosa, e 
que usa esse mesmo dinheiro e por esse uso cobra de terceiros as 
devidas 'taxas? 

.11 - Voto .do lRelator 

Assim, sendo, lógiCO, sensato e adequado o projeto que recebe, 
conseqüentemente, nosso parecer fa'Vorável. 

Sa:a da Comissão, de de 1980. - Carlos 
,Chiarelli, Relator. 

'lfI - 'Parecer da Comissão 

A,Comissão de Trabalho e Legislação .Social, em reunião o1'di­
nária de sua Turma B, realizada em 30-10-80, opinou. unanime­
mente, pela Aprovação do proj eto de Lei n.O 3.109/80, nos termos 
do parecer .do Relator. 

EstiV'eram presentes os 8rs. Deputados: Amadeu Geara, Vice­
Presidente no Exercício da Presidência, Carlos Chiarelli, Relator, 
Nilson Gibson, Artenir Werner, Octávio Torrecil~a, Ubaldino lMei­
re11es, Álvaro Gaudêncio , Vivaldo Frota, ,Francisco Rollemberg, 

Valter Garcia, Tertuliano Azevedo e Rezende Monteiro. 

Sala da Comissão, 3.0 de outubro de 1980. - Amadeu Geara, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência. - Carlos Chiarelli, 
Relator. 
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P AREOElR nA OOMISSAO IDE ~CONOMIA, 
!iNDúSTRIA E ~CIO 

I - Relatório 

Oriundo do Senado Federal, chega a esta Comissão projeto que 
determina sejam os depósitos do adicional ,referente às férias dos 
trabalhadores avulsos feitos em caderne,ta de poupança da Caixa 
Econômica Federal. Dispõe também sejam os juros e correção mo­
netária correspondentes revertidos em benefício do respectivo ór­
gão sindical, para assistência social a seus associados. 

Examinado pela Comissão de Constituição e Justiça, recebeu o 
Projeto em exame parecer pela constitucionalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa. A proposição também recebeu :;>arecer 
favorável , no mérito, da .comissão de Trabalho e LegiSlação Social. 

. -Entendemos que, do ponto de vista econômico, nada mais justo 
que prover uma adequada atualização .e retorno do dinheiro do 
trabalhador, sobretudo numa época de altas taxas inflacionárias 
como a que vivemos. Sensato ainda prever seja a remuneração dos 
depósitos, e:x:pressa em juros e correção monetária, gerida pelos 
respectivos sindicatos para fins a:ssis<tenci~is . 

11 - Voto do R.elator 

Ante o exposto, -opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
n .o 3.109, de 1980, do Senado Federal. 

Sala da Comissão, de de 1981. - Carlos 
Augusto, Relator. 

IV - Parecer da Comissão 

. A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 
ordinária realizad'a em 10 de junho de 1981, aprovou, por unani­
midade, o Parecer do Re.ator, Deputado Carlos Augusto, favorá­
vel ao Proj eto de Lei n .o 3.109, de 1980, que "dispõe sobre o de­
pósito, em caderneta de poupança, do adicional referente às férias 
dos trabalhadores avulsos". 

Compareceram os Senhores DeputadOS: Marcondes Gadelha, 
Presidente ; Arnaldo SchmiU, Vice-Presidente da Turma "A" ; ~go 
Losso; Vice-Presidente da Turma uB" ; Carlos Augusto, Relator; 
Aldo Fagundes, 'Evaldo Amaral, Darcy Passos, Getúlio Dias, João 
Arruda, Pedro Sampaio, Cesário Barreto, An,tônio carlos de Oli­
veira, Rubem !Medina, Hélio Duque, Isaac Newton e Manoel Gon­
çalves. 

Sala da Comissão, lO de junho de 1981. - Marcondes Gadelha, 
Presidente - Carlos Augusto, Relator . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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